
LEI N.° 10.114, DE 27.09.77        D.O. 27.09.77 

 
 

  

Atribui novos valores aos 

vencimentos dos cargos 
integrantes do Ministério Público 

e dá outras providencias. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

  

Art. 1.º - Ficam majorados, em 60% (sessenta por cento), 
os vencimentos mensais dos seguintes cargos: Subprocurador Geral 

da Justiça, Corregedor, Promotor de Justiça Militar, Curador, 
Promotor de 4ª. Entrância, Promotor de 3º. Entrância, Promotor de 

2ª. Entrância, Promotor de 1ª. Entrância, Secretário e Subsecretário 
da Procuradoria Geral. 

Parágrafo Único - Fica também elevado, em 60% (sessenta 

por cento), o valor mensal da representação atribuída aos 
Subprocuradores Gerais da Justiça, assegurando-se-lhes todas as 

vantagens percebidas pelos integrantes do Ministério Público. 

Art. 2.º - Os Proventos dos inativos das categorias indicadas 

no artigo anterior serão automaticamente reajustadas na mesma 
proporção estabelecidas por esta lei. 

Art. 3.º - As despesas resultantes desta Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias, as quais deverão ser 

suplementadas em caso de insuficiência de re cursos. 

Art. 4.º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei 

entrará em vigor a partir de 1.º de outubro de 1977. 

  

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos 27 de setembro de 1977. 

  

ADAUTO BEZERRA 

Assis Bezerra 

Hugo Gouveia 

 
 

  
 


